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ATA DE SESSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 18/2018 

 
PROCESSO: Nº 090/2017 
 
OBJETO: Atribuição de áreas no Entreposto de Ribeirão Preto, conforme descrição 
constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DATA DA SESSÃO: 05/03/2020. 
HORÁRIO: 11h00. 
 
Às 11h00 do dia 05/03/2020, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para continuidade do 
Procedimento Licitatório em referência. Presentes a Presidente da Comissão Julgadora – 
Sra. MARIA VALDIRENE R. S. CARLOS, membros – RICARDO MORAIS DE CASTILHO e 
RICARDO YUTAKA YAMADA, representante da área técnica DEPARTAMENTO DE 
ENTREPOSTOS DO INTERIOR, Sra. CLARICE ISOLINO DE SOUZA MIKI. Sem a 
participação dos licitantes.  

Iniciados os trabalhos, a Comissão comunica aos presentes que os licitantes: NF Santos e 
Reginaldo Donizete Moreira apresentaram declaração de desistência no certame, 
restando, portanto desclassificá-los e, por não ter mais licitantes remanescentes, declarar 
fracassadas as áreas: Pavilhão Outros – D Trailler Atípicos 7 e Pavilhão MLP Módulo 164. 

A área gestora – DEINT informou que, através da gerência do Entreposto de Ribeirão Preto, 
tentou por diversas vezes, porém sem êxito, verificar o interesse da licitante Ana Claudia 
Bertoni, e esgotado o prazo para convalidação da Proposta Comercial, a Comissão 
Julgadora decidiu pela desclassificação da proposta comercial e declara a área ofertada 
pela licitante – Pavilhão MLP Módulo 40, fracassada.   
 
Ato contínuo, a Comissão Julgadora contínuo procedeu à análise da documentação 
solicitada para saneamento das pendências, conforme Ata de Sessão de 27/01/2020, 
publicada no Diário Oficial da União de 28/01/20, e decidiu: 
 

1) O Licitante Antonio Rodrigues Vieira de Souza 41181293880 (MLP – MÓDULO 
121), não apresentou a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante. 
 

1.1) A Comissão realizou tentativas para sanear a pendência com relação a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo – e logrou êxito na emissão da 
certidão, restando habilitá-lo e classificá-lo. 

 
2) Em virtude da desclassificação das propostas comercias das licitantes Ana Claudia 
Bertoni, NF Santos e Reginaldo Donizete Moreira, a análise da documentação de 
habilitação das mesmas tornam-se sem efeito. 

 
Ato contínuo, procedeu-se a classificação final da proposta apresentada, na seguinte 
conformidade: Licitantes: Antonio Rodrigues Vieira de Souza 41181293880 vencedor do 
certame para a área MLP – MÓDULO 121 no valor ofertado de R$ 74,30 (setenta e quatro 
reais e trinta centavos) por m². 
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Decorrido prazo de recurso de tal decisão, os autos do processo serão encaminhados à 
Autoridade Competente para adjudicação e homologação do certame.  
 
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados. Nada mais havendo a 
tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada esta ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos presentes. Publique-se. São Paulo, 05 de março de 
2020. 
 
São Paulo, 05 de março de 2020. 
 
 
MARIA VALDIRENE R. S. CARLOS __________________________ 
Presidente  
   
 
RICARDO MORAIS DE CASTILHO __________________________ 
Membro  
 
 
RICARDO YUTAKA YAMADA __________________________ 
Membro  
 
 
 
Representante da área técnica: 
 
CLARICE ISOLINO DE S. MIKI                        ___________________________ 
DEINT- DEPTO. DE ENTREPOSTOS DO INTERIOR 
 


